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EDITAL DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO OO4.2O26CE

PROCESSO ADM I N ISTRATIVO NO 2407012025

O Munlcípio dê Cascavôt/CE, por intermédio deste Agente de Contratação, designado peta Portaria no

28.02.00712025 de 28 de fevereiro de 2025, torna púbtico que realizará ticitação na modatidade

CONCORRÊNClA, na Íorma Etetrônica, nos termos da Lei no 14.133/2021, Decreto Municipalno 011/2023,
da Lêi Complementar n.o 12312006, da lnstrução Normativa SEGES/ME n.o 7312022 e de outras normas

apticáveis ao objeto deste certame, mediante as condições estabe[ecidas neste Editat.

1. DOS OBJETIVOS E PRINCíPIOS:

1.1. O PROCESSO ttCfafÓntO TEM POR OBJETIVOS: l- assegurar a seteção dâ proposta apta â gerar o

resultado de contrâtação mais vantâjoso paÍâ a administração pública, inctusive no que sê reÍere ao ciclo de

vida do objeto; ll - assegurar tratamento isonômico entre os ticitantes, bem como a iusta competição; lll -
evitar contratações com sobrepreço ou com preços maniÍestamente inexequíveis e superÍatuÍamento na

execução dos contratos e; lV - incentivar â inovação ê o desenvolvimento nacionat sustentávet,
OBSERVANDO OS pntNCíptOS da tegatidade, da impessoatidade, da moratidade, da pubticidade, da

eÍiciência, do interesse púbtico, da probidade administrativa, da iguatdade, do ptane,iamento, da

transparência, da eÍicácia, da segregação de Íunções, da motivação, da vincutação ao editat, do iutgamento
obietivo, da segurança jurídica, da razoabitidade, da competitividade, da proporcionatidade, da ce[erídade,

da economicidade e do desenvotvimento nacional sustentável, assim como as disposições da Lei de

lntrodução às Normas do Direito Brasileiro.

2. DO OBJETO: Contrataçáo dê êmpÍ€sa para execução d6 obras e serviços de engenharia, incluindo
operação, manutenção, amptiação, mod€Ínização, cadastro goorroÍerênciado e eÍicientização do
parque de iluminaçáo pública do Município d€ CascavêUCE, de acordo com os projetos e especiÍicações
previstos no Projeto Básico e Anexos deste Editat.

2.1. Em caso de discordância existente entre as especiÍicações deste objeto descritas no PortaI Compras BR

(hltps:1,1Çom_pmshÍ.com,bÍ1) e as êspecificações constantes deste Editat, preva[ecerão as úttimas.

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço gtobat.

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário.

s. DA CONVOCAÇÃO (DAS DATAS, HORÁR|OS E DO ENDEREçO DO PREGÃO elernÔrulCO):

5.1. ENDEREÇO ELETRÔNICO DA LICITAÇÃO: Portat Compras BR (http-s://conrp*rasb-r,c-om.br./)

5.2. ACESSO AO EDITAL:

PORTAL DO MUNICíPlO DE CASCAVEL/CE: h-rtp_s;//wlMt/y,cas_cav-e[.Çe,gov.hr-llicitacaotista.php-
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s.3. ltrtÍcro Do ACoLHtMENTo DAS pRoposrAS: o6to2t2o26.

5.4. tt tícto DA sESSÃo or DtspuTA DE pREÇos: 2510 2t2026, às 1 1h.

S.S. RefenÊNCtn DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utitizadas peto sistema será observado o
horário de Brasítia/DF.

5.6. A Coordenadoria de Licitações e Contratos dâ PreÍeitura Municipat de Cascavet/CE atende peto teteÍone
dê no (85) 3334-2840 e peto e-mait: I!citacao@casÇa,ve_Lçe,gov"h.r:

5,7. Na hipótese de não haverexpediente ou ocorrendo qua[querÍato superveniente que impeça a reatizaçâo
do certame na data prevista, a sessão será remarcada conÍorme aviso no provedor do certame.

6. DO VALOR ESTIMADO

6.1. O objeto desta ticitação é estimado em R$ 11.670.089,12 (onzô mithô€s sêiscentos e setênta mil
oitenta e nove reais e doze centavos),

7. DAPARTTCTPAçÃO NA LICTTAçÃO

7.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cuio ramo de atividade seia compatível com o
objeto desta ticitaÇão, e que estejam com seus dados cadastrais regutarjunto ao provedor do sistema.

7.2. O ticitante responsa biliza-se exclusiva e Íormatmente petas transações eÍetuadas em seu nome,

assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus [ancês, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, exctuída a responsabitidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da ticitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

7.3. Como condição indispensávet à participação nesta ticitação, os interessados deverão comprovar, no

ato de apresentação dos documentos de habititação, que possuem o CertiÍicado de QuatiÍicaÇão emitido
pela Secretaria de lnÍraêstrutura da PreÍeitura Municipat de Cascavet/CE, decorrente do procedimento de

Pré-QuatiÍicação no 001 -2025PQ.

7.3.1. O Certificado de Quatificação deverá estar vigente e em conÍormidade com as exigências técnicas
estabetecidas no Editat da Pré-QuatiÍicação no 001-2025PQ, sendo vedada quatquer substituição por outros

documentos ou dectarações.

7.3.2. Serão inabititadas as licitantes que não apresentarem o reÍerido certificado ou que apresentarem

documento com vatidade expirada, aduttêrado, itegívet ou não correspondente ao objeto desta ticitação.
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l.q. É ae responsabitidade do cadastrado conÍerir a exatidão dos seus dados cadastrais na ptataÍorma e

mantê-tos atualizados junto aos órgãos responsáveis peta inÍormação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à atteração dos registros tão togo identiÍique incorreção ou aquetes se tornem desatuatizados.

7.5. A não obsêrvância do disposto no itêm ânterior poderá ensejar desctassiÍicação no momento da

hâbititâção.

7.6. Será concedido tratamento Íavorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e para o

microempreendedor individuat - MEl, nos timites previstos da Lei Comptementat no 123, dê 2006.

7.7. Não poderão disputar esta ticitação:

...- 7.7.1. Aquete que não atenda às condições deste Editat e seu(s) anexo(s);

7.7.2. Pessoa Físicâ ou Jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável peta etaboração do proieto

básico ou do projeto executivo, ou Pessoa Jurídica da qual o autor do proieto seja dirigente, gerente,

controtâdor, âcionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capitat com direito a voto, responsáveI

técnico ou subcontratado, quando a tlcitação versar sobre serviços ou Íornecimento de bens a ela

necessá rios;

7.7.3. Pessoa Íísica ou jurídica que sê encontre, âo tempo da ticitação, impossibititada de participar da

ticitação em decorrência de sanção que the Íoi imposta;

7.7.4. Aquele que mantenha víncu[o de natureza técnica, comerciat, econômica, financeira, trabathista ou

civit com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente púbtico que desempenhe função na

ticitação ou atue na fiscatização ou na gestão do contrato, ou que deles seja côniuge, companheiro ou

parente em tinha reta, cotateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

7.7.5. Empresas controtadoras, controtadas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

7.7.6. Pessoa física ou iurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divutgação do editat, tenha sido

condenâdâ judiciatmente, com trânsito em jutgado, por exptoração de trabatho inÍantit, por submissão de

trabathadores a condlções anátogas às de escravo ou por contratação de adotescentes nos casos vedados

peta tegistâção traba[hista;

7.7.7. Agente púbtico do órgão ou entidade ticitante;

7.7.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

7.7.9. Organizações da Sociedade Civit de !nteresse Púbtico - OSCIP, atuando nessa condição;

l/
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7.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da ticitação ou da execução do contrato agente
púbtico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçõês que possâm configurar
conÍtito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da tegistação que

disciptina a matéria, conÍorme § 1o do art. 90 da Lei no 14.133, de 2021.

7.8. O impedimento de que trata o item 7.7.5. será também apticado ao ticitante que atue em substituição a

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burtar a eÍetividade da sanção a etâ aplicada, inctusive a sua

controtadora, controtada ou cotigada, desde que devidamente comprovado o itícito ou a utitização

Íraudutenta da personatidade jurídica do ticitante.

7.9. A vedação de que trata o item 7 .7,7 . estende-se a terceiro que auxitie a condução da contratação na

quatidade de integrante de equipe de apoio, proÍissionat especializado ou Íuncionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

7.10.AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaquese
reÍerem ao item 7.7.2. poderá participar no apoio das âtividades de ptanejamento da contratação, de

execução da ticitação ou de gestáo do contrato, desde que sob supervisão exctusiva de agentes púbticos do

órgão ou entidade.

7 .11 . Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

7.12. O disposto no item 7.7.2. não impede a ticitaÇão ou a contratação de serviço que inclua como encargo

do contratado a etaboração do pro,eto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do

projeto executivo, nos demais regimes de execução.

7.13. Em ticitações e contratações reatizadas no âmbito de projetos e programas pârciatmente Íinanciados
por agência oÍiciat de cooperação estrangeirâ ou por organismo Íinancêiro internacionat com recursos do

Íinanciamento ou da contrapartida nacionat, nâo poderá participar pessoâ Íísica ou jurÍdica que integre o rot

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja dectarada inidônea nos termos da Lei no

14.'t33t2021.

8. DA VISTORIA

8.1. O ticitante poderá vistoriar o tocal dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim,

mediante agendamento peto endereço de e-mâit: inÍmeslrutura@oasÇa el'c,e.gov.bI ou pelo tetêÍone (85)

3334-1097.

8.1.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útit seguinte ao da pubticação do Editat, estendendo-se até o

dia útit anterior à data prevista para a abertura da sessão púbtica.

8.1.2. Serão disponibitizados data e horário diÍerentes aos interessados em reatizar a vistoria prévia.
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8.1.3. Para a vistoria, o representante legaI da empresa ou responsável técnico deverá estar devidâmente
identiÍicado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pe[a empresa
comprovando sua habititação para a reatização da vistoria.
8.1.4 A não reatização da vistoria não poderá embasar posteriores ategações de desconhecimento das
instatações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detathes pertinentes ao objeto, inctusive quanta à
cobertura de equipamentos e de acessórios, devendo a ticitante vencedora assumir os ônus dos serviÇos

decorrentes.

8.2. Caso opte por não reatizar a vistoria, o representante da empresa ou responsável técnico do ticitante
assinará dectaração ÍormaI acerca do conhêcimento p[eno das condições e pecutiaridades da contratação.

9. DO REGTSTRO DE PREçOS

9.1. Não há previsão do procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços para o obieto da presente

ticitação.

10. DA PROPOSTA

10.1. Na presente ticitação, a fase de habititação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances
e de iutgamento.

10.2. A ticitânte cadastrará sua proposta exctusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário
mârcados para abertura da sessão púbtica, momento em que o prazo para recebimento de novas propostas

será automaticamente encerrado.

10.3. A proposta de preÇos deverá conter:

10.3.1. Ptanitha de preços seguindo a estrutura da pl,anitha estimativa do orgão;

10.3.2. Composiçoes anatíticas de preços de todos os itens da ptanitha;

10.3.3. Composição detal.hada dos BDI's e dos encargos sociais sobre a mão-de-obra;
1 0.3.4. Cronograma físico-Íinanceiro.

10.4. Antes de apresentar sua proposta, o ticitante deverá anatisar todos os documentos do edita[, executar
todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabathos, de modo a não incorrer em
omissôês, âs quais não podêrão ser ategâdas em fâvor dê eventuais prêtensões de acréscimo de preços.

10.5. A Contratada deverá inctuir em sua proposta todos os custos relacionados com a completâ e perfeita

execução do obieto da ticitação, tais como: mão de obra e seus encargos complêmentares (satários,

atimentação, exames, transporte, EPI's, exigências sindicais), materiais, Íerramentas, equipamentos,

serviços, Íretes, despesas de transporte, carga, descarga, botâ-Íora, armazenagem, segurança do trabatho,

vigitância, togística, gerenciamento, acesso, canteiro de obras, despesas junto â concessionárias púbticas

(água, esgoto, energia, etc.) garantias, encargos Íinanceiros, riscos, encargos sociais, tributos, taxas, todas
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as despesas diretas, BDI e quaisqueÍ outras necessárias à total execução do contrato desta ticitação,
constituindo-se, portanto, na única remuneração devida, para composição do vator gtobat proposto, bem
como para composiçâo do vator de cada um dos preços unitários, sem que caiba, em quatquer caso,
quatquertipo de pteíto ao contratantê com a ategação de que atguma parceta do custo foi omitida.

10.6. As quantidades e valores deverão ser apresentados com utitização de duas câsas decimais, em
precisão conÍorme exibido.

10.7. ocorrendo discrepância nos valores constantes da proposta da [icitante, proceder-se-á ao aiuste do
preço gtobat, prevatecendo os vatores de acordo com os seguintes casos:

10.7.1. Os custos unitários da composição de preços em retação aos custos totais dos itens;
10.7.2. Os custos totais dos itens em retação ao custo totaI da proposta;

10.7.3. O valor do BDI constante do Orçamento Sintético em retação à composição do BDl.

10.8. Poderá ser desctassificada a proposta que:

10.8.1 . Apresentar preço gtobat superior ao máximo estabelecido no edital ou preços maniÍestamente
inexequÍveis;

10.8.2. Apresentar preços unitários superiores aos preços unitários estimados, salvo se insigniÍicantes à

proposta ou se devidamente justificados;

10.8.3, Apresentar quantidades diversas do apresentado no orçamento estimado.

10.9. Será considerada inexequível a proposta que:

10.9.1 , Apresentar preço gtobat inÍerior a 75 0/o (setenta e cinco por cento) do estabetecido no edita[,

10.9.2. Caso a proposta se,ia inÍerior a 85 0/o (oitenta e cinco por cento) do estabe[ecido no edital, a Contratada

deverá aprêsentâr gârantia adicionât equivalentê à diÍerença entre este último e o vator da proposta, sem

preiuízo das demais garantias exigíveis.

'10.10. Os valores máximos a serem aceitos, após conctuída todas as etapas da Concorrência, serão os

previstos no item 6.1 deste Editat.

10.10.1. Os vatores unitários máximos a serem aceitos, após conctuída todas as etapas da Concorrência,

serão os previstos na P[anilha Orçamentária, constante no Projeto Básico deste Editat.

10.10.1.1. Caso a ticitante apresente sua proposta com valores unitários superiores ao definido no Proieto

Básico, poderá, após ditigência do agente de contratação, aiustá-tos aos previstos na Ptanitha Orçamentária

base do Município de Cascavet/CE, reduzindo assim, após â Íase de [ances, o vator gtobat da proposta

vencedora.
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10.1 l. A ticitante dectaÍará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras declaraÇões
previstas em tegistaÇão especíÍicâ ê na Lei no 14.13312021, o cumprimento dos requisitos para a habititaçâo
e a conÍormidade de sua proposta com as exigências do editat de ticitação,

10.12. A ticitante dectarará, ainda, que sua proposta compreende a integratidade dos custos pâra

atendimento dos direitos trâbathistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabathistas, nas
normas inÍralegais, nas convenções cotetivas de trabatho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data da sessão de abertura desta Concorrência.

10.13. A ticitante enquadrada como microempÍesâ ou empresa de pequeno porte deveÍá dectarar, em campo
próprio do Sistema, que atende aos Íequisitos do art. 30 da LC no 12312006, para ÍazeÍ.ius aos beneÍícios
previstos nessa lei.

10.14. Até a abertura da sessão púbLica, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada.

10.15. As propostas terão vatidade de 60 (sessênta) dias, contados da data de abertura da sessão púbtica

estabetecida no preâmbu[o deste Editat.

10.16. Quando do cadastramento da proposta, encaminhada exclusivamente por meio do sistema, a

ticitante poderá parametrizar o seu vatorÍinaI mínimo.

10.17. Não será estabetecida, nessa etapa do certame, ordem de ctassificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos da Íase de envio de tances.

10.18. Caberá a licitante interessada em participar da ticitação, acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo ticitatório e se responsabilizar peto ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas peta Administração ou de sua desconexão.

1 0.1 9. DA GARANTIA DE PROPOSTA

10.19.1. Será exigido dos licitantes a prestação de garantia de proposta, â ser comprovado o seu

recothimento no momento da apresentação da proposta e como requisito de pré-habititação, nos motdes do

art. 58 da Lei no 14,133121, em valor correspondente a 1 yo (hum por cento) do vator estimado para a
contratação, sob pena de desctassificação.

10.19.2. A garantia de proposta será devotvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da

assinatura do contrato ou da data em que Íor dectarada Íracassada a ticitação.

10.19.3. lmpticará execução do vator integrat da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a

não âpresentação dos documentos para a contratação,
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10.19.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1o do art. 96 da Lei

14133t21.

10.19.5. A garantia de proposta será devotvida âos ticitântês no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da

assinatura do contrato ou da data em quê Íor dêctarada Íracassada a ticitação.

11. DA ABERTURA DA sessÃo púsLrcn

11.1 A abertura da sessão púbtica desta Concorrência, conduzida peto Agente de Contratação, ocorrerá na

data e nâ hora indicadas no preâmbuto deste Editat, no PortaI Compras BR (https:llcomprasbr,com.brl)

11.2. Durante a sessão púbtica, a comunicação entre o Agente de Contratação e as ticitantes ocorrerá
exctusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema etetrônico.

11.3. Cabe à ticitante acompanhar as operações no sistema etetrônico durante â sessão pública da

Concorrência, Íicando responsávet peto ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quatquer mensagem emitida peto sistema ou de sua desconexão.

12. DAFORMULAÇÃO DE LANCES

12.1. Aberta a etapa competÍtiva, as licitantes poderão encaminhar [ances sucessivos, exclusivamente por

meio do sistemâ eletrônico, sendo imediatamente inÍormadas do horário e valor consignados no registro de

cada [ance.

12.2. O modo de disputa adotâdo será o "ABERTO", conÍorme disposto no art.23 da lN SEGES-ME no

73t2022.

12.3. O ticitante somente poderá oÍerecer lance de vator inÍerior ao úttimo por ete oÍertado e registrado peto

sistema,

12.3.1 . O ticitante poderá, uma única vez, exctuir seu úttimo tance oÍertado, no intervato de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de tance inconsistente ou inexequívet.

12.4. O intervato mínimo de diÍerença de vatores ou percentuais entre os [ances, que incidirá tanto em

retação aos tances intermediários quanto em rêtaçáo à proposta que cobrir a methor oÍerta devêrá ser de R$

100,00.

12.5. Durante o transcurso da sessão, as ticitantes serão inÍormadas, em tempo reat, do vator do menor [ancê

registrado, mantendo-se em sigito a identiÍicação da ofertante.

12.6. Em caso de empatê entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos

no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021.
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12.6.1. Só haverá empate entre propostas iguais se não seguidas de lances.

12.7. Os lances apresentados e levados em consideração para eÍeito de jutgamento sêrão de exctusiva etotat
responsabitidade da ticitante, não the cabendo o direito dê pteitear quatquer atteração.

12.8. Durante a fase de [ances, o Agente de Contratâção poderá exc[uir, justificadamente, proposta ou [ance
cujo vator seia maniÍestamente inexequívet.

12.9. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decoÍrer da etapa de lances, e o sistema
êlêtrônico permanecer acessíve[ às [icitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
reatizados.

12.10. No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,
a sessão púb[ica da Concorrência será suspensa e reiniciada somente após a comunicação expressa do Íato
aos participantes no Portat Comprâs BR (h_ttps/.lcom.pt:as.b,r_'com.hj0

12.1 1 . Após o encerrâmênto dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate Íicto. No

caso da ocorrência de empate, em cumprimento ao que determina a Lei Complementar no 12312006, a

microempresa - ME, a empresa de pequeno porte - EPP, ou ainda, outras Íormas de empresas/sociedades
equiparadas as ME/EPP, será convocada automaticamente pe[o sistema, na sa[a de disputa, para, no prazo

de 5 (cinco) minutos, utitizando-se do direito de preÍerência, oÍertar novo lance inÍerior ao methor lance

registrado, sob penâ de prec[usão,

12.11.1. Náo havendo manifestação da ticitante, o sistema veriÍicará a existência de outro êm situaçáo de

empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistêma

emitirá mensagem, cabendo ao agente de contratação dar por encerrada a disputa.

12.12. O sistema ordenará e divutgará os lances em ordem crescente após encerrada essa etapa e, na

hipótese de a proposta do primeiro cotocado permanêcer acima do preço máximo deÍinido para a

contratação, o âgente de contratação deverá negociar condições mais vantajosas.

12.12.1. A negociação poderá ser feita com os dêmais ticitantes, segundo a ordem de ctassiÍicagão

inicia[mente estabêtêcida, quando o primeiro cotocado, mesmo após a negociação, Íor desc[assiÍicado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo deÍinido peta Administração.

12.12.2. A negociação será reatizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

Iicitantes.

12.13. O Agente dê Contratação soticitará a licitante methor ctassificada para que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta e, se necessário, dos documentos complemêntares, adequada ao último tance

ffi,ffix#effimwffi&

ofertado.
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12.'13.1. A comptementação de inÍormações acerca dos documentos já apresentados petos licitantes e

desde que necessária para apurar Íatos existentes à época da data de abertura do certame, em sede de

ditigência, bem como, a atuatizâção de documentos cuja vatidade tenha expirado após a data de

Íecebimento das propostas, não constitui apresentação de novos documentos nos termos do entendimento
prof erido no Acórdão 1 21 1 12021 -f CU-Ptenário.

12.13.2. Aptoüogação poderá ocorrer por soticitação da ticitante, mediante justiÍicativa aceita peto agente

de contratação ou de oÍício, a critério do agente de contrâtação quando constatado que o prazo estabe[ecido
não é suÍicientê para o envio dos documentos exigidos no editat.

12,14. O não envio dos documentos no prazo estabetecido peto agente de contratação, sem justiÍicativa

aceita, enseiará a prectusão desse direito, resuttando na desctassificação de sua proposta, e na ocorrência
da inÍração constante do lnciso lV do Art. 155 da Lei no 14.13312021 com as sanções previstas nos incisos ll

(mutta) e lll (impedimento de licitar e contratao, do art. 156, da NLLC.

13. DA FASE DE JULGAMENTO

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de ContrataÇão veriÍicará se o ticitante provisoriamente

ctassiÍicado em primeiro lugar atende às condiçôes de participação no certame, especiatmente quanto à
existência de sânção que impeça a participação no certame ou a Íutura contratação, mediante consulta

Consotidada de Pessoa Jurídica do (TCU Certidões APF) disponívet no tink http- llcertidoe.s-
a.p.Í".a pps,.tÇu."gov" hr:1

13.2. Será desctassificada a proposta vencedora que:

13.3.1 . Contiver vícios insanáveis;

13.3.2. Não obedecer às especiÍicações técnicas contidas no Projeto Básico;

13.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo deÍinido para a contratação;

13.2.3.1. Serão consideradas presumidamente inexequíveis as propostas cujos vatores Íorem inÍeriores a

750lo (setenta e cinco por cento) do vator orçado peta Administração, conÍorme art. 59, § 40 dâ Lei FederaI no

14.13312021.

13.4. Se houver indícios de inexequibitidade da proposta, ou em caso da necessidade de esctarecimentos

comptementares, poderão ser efetuadas ditigências, para que a ticitante comprove a exequibitidade da

proposta.

13.5. A proposta poderá ser ajustada pela licitante, desde que não haja majoração do preÇo e se timite a
sanar erros ou Íathas que não alterem a substância das propostas.

14. DA FASE DE HABTLTTAÇÃO
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Fazenda Nacionat (PGFN);

14'1. Será exigida a apresentação dos documentos de habititação apenas da ticitante classiÍicada em
primeiro lugar e cuja proposta tenha sido aceita na Íase de jutgamento, nos termos do subitem a seguir:

14.1.1. Habilitação jurídica (dostinada a aforir a capacidade do ticitantê om exercer direitos e assumir
obrigações), conÍormô o caso:

14.1.1.1. Pessoa física: céduta de identidade (RG) ou documento equivatente que, por ÍorÇa de tei, tenha
vâtidade para fins de identificação em todo o território nacionaU

14.1.1.2. Empresário individuat: inscrição no Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
ComerciaI da respectiva sede;

14.1.1.3. Microempreendedor lndividuat - MEI: CertiÍicado da Condição de Microempreendedor lndividuat -

CCMEI;

14.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade timitada unipessoat - SLU ou sociedade identiÍicada como
empresa individuat de responsabítidade timitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
sociat no Registro Púbtico de Empresas Mercantis, â cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

14.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: As empresas estrangeiras que nãoÍuncionem no País deverão

apresentar documentos equivatentes, na forma dê regutamento emitido peto Poder Executivo Íederal,

conforme ParágraÍo Único do art.7o da Lei 14.133t2o21i

14. 1 .1 .6. Sociedade simptes: inscrição do ato constitutivo no Registro Civit de Pessoas Jurídicas do locat de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório dê sêus âdministradores;

14.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de Íundação e estatuto social, com a ata da assembteia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta ComerciaI ou inscrito no Registro Civitdas Pessoas Jurídicas da respectiva

sede;

14.1,1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as atterações ou da

consotidação respectiva.

14.1.2. Habititação fisca[, sociaI e trabaLhista.

14.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionat de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas FÍsicas,

conÍorme o caso;

14.1.2.2. Prova de regu[aridade Íiscat perante a Fazenda Nacionat, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente peta Secretaria da Receita Federat do Brasit (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
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14.1.2.3. Prova de regutaridade com o Fundo de Garantia doTempo de Serviço (FGTS);

14.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a Justiça do Trabalho;

14,1,2,5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipat relativo ao domicítio ou
sede do Íornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuat;

14.1.2.6. Prova de regutaridade com a Fazenda estadual e/ou municipal do domicítio ou sede do ticitante,
retativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

14,1,2.7. A ticitante deverá anexar documento retativo ao cumprimento do disposto no inciso )«Xlll, do art.
70, da Constituição Federal e na Lei Federat no 9.854/1999.

14.1,3. Quatificação Econômico-Financeira

14.1.3.1. Certidão negativa de Íeitos sobre fatência expedida peto distribuidor da sede da ticitante;

14.1.3.2. Patrimônio tíquído mínimo equivalente a 1Oo/o (dez por cento) do valor estimado da presente

contratação, nos termos do § 40 do Art. 69 da Lei no 14.13312021.

14.1 ,4. Quatificação Técnica

14.1.4.1. A quatificação técnica será comprovadâ mediante a apresentação do CERTIFICADO DE

Qualtf tCaÇÃO emitido peta Secretaria de lnfraêstrutura da PreÍeitura Municipatde Câscavet/CÊ, obtido por

meio da Pré-QuatiÍicação no 001-2025PQ, dêvidamênte acompanhado dos documentos exigidos no

respectivo procedimento, os quais deverão estarvátidos e atualizados à época da ticitâção ou contrataçâo.

14.1.4.2. Somente as empresas quatificadas nessâ reÍerida pré-quatificação, e que, portanto, demonstrêm

de forma documentaL o atendimento integral aos requisitos de capacidâde técnico-operaciona I e

capacidade técnico-proÍissiona I neta exigidos, estarão aptas a participar desta ticitaçâo.

14,1,4.3, O não atendimento a esta êxigência impticará na inabititação automática da empresa interessada,

por ausência de comprovaçáo de capacidade técnica mínima necessária à adequada execução dos serviços

de natureza especiatizada ora previstos.

15. DA AMOSTRA/EXAME DE CONFORMIDADE/PROVA DE CONCEITO

15.1 . Não há previsão de soticitação de amostras, ou outros testes de interesse da Administração, dadas as

características da contrataçáo.

ffiffisffimwffi&
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16. DOS RECURSOS
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16.1. Quatquer ticitante poderá, durante o prazo de 10 minutos, de forma imediata, após o término do

iutgamênto das propostas e do ato de habititação ou inabititação, em câmpo próprio do sistema, manifestar
sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, Íicando a autoridâde superior autorizada a âdjudicâr o
obieto ao ticitante dectarado vencedor.

16.2. A interposição de recurso referente ao iutgâmento das propostas, à habititação ou inabititação de
ticitantes, à anulação ou revogação da ticitaçáo, observará o disposto no art. 1 65 da Lei no 14.13312021.

16.3. O prâzo recursat é de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de lavratura da ata da Concorrência.

16.4. Os demais ticitantes Íicarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de

3 (três) dias úteis, contado da data de divutgaçáo da interposição do recurso.

16.5. O acothimento do recurso importará na invatidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.

16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

17. DAS PENALIDADES

16.1. As ticitantes estarão sujeitas às sanções administrativas previstas na Lei no 14.133, de 2021, e às

demais cominações tegais, resguardado o direito à ampla dêÍesâ, nos termos do item 12 do Anexo I (Termo

de ReÍerência) deste Editat.

18. DOS ESCLARECTMENTOS E DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL

18.1. Quatquer pessoa é parte tegítima para impugnar este editat por irregutaridade na apticaÇão da Lei no

14.13312021, ou para soticitar esctarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três)

d ias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço etetrônico liÇiÍa-Çao.@-Ças.Ç.ave,l.Çe,goy.'hr

18.1 .1 . Se reatizadas por meio etetrônico, até as 23h59min da data timite Íixada, ou âté as 17h dessa mesma

datâ, se reatizada de Íorma protocolar nas dependências da Coordenadoria de Licitações e Contratos da

PreÍeitura Municipat de Cascavet/CE no endereço, Av.: Chanceler Edson Queiroz, n" 2650. Bairro: Rio Novo,

em Câscavet/CE.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esctarecimento será divutgada por meio do sistema utitizado

na realização do certame, no prazo de até 3 (três) dias úteis, timitado ao úttimo dia útit antêrior à data da

abertura do certame.

18.2.1 . Na impossibitidade de resposta à impugnâção no prazo citado no subitem acima, o Agente de

Contratação poderá adiar a abertura da sessão púbtica, mediante aviso no sistema utitizâdo na reatização

do certame
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18.3. Acothida a impugnâção, será deÍinida e pubticada nova data para a reatização do certanlq,Éfceto
quando a aneração não comprometeÍ a Íormuração das propostas. 
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19.1. O obieto desta Concorrêncía será adjudicado à ticitante vencedora. "t*- 1;É

19.2. A adiudicação e homotogação desta ticitação competem â autoridade competente ou pessoa

designada peto Município de Cascavet/CE para ta[ Íunção.

20. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA

20.1. As dêspesas provenientes do obieto desta ticitação correrão petas seguintês dotaçóes orçamentárias:

UNIDADE GESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECURO

1 501

lnfraestrutura.

Secretaria 25.752.0014.2.098 * Gestão dos

Serviços de ltuminação Púbtica.

3.3.90.39.00 - Outros serv.

de terc. pessoa jurídica. 3.3.90.39.43

1500000000 - Recursos não

vincutados de impostos.

1751000000 - Contribuição de

ituminação púbtica.

v

21. DA SUBCONTRATAÇAO

21.1. A Contratada não poderá subcontratar os serviços no seu todo, podendo, contudo, fazê{o
parcialmente, após autorização expressa da Contratante, no que se reÍere a serviços que podem ser objeto

de empresas especiatizadas.

21.2 Devido às caÍacterísticas do mercado de construÇão civit, será admitida subcontratação de até 300/0

(trinta por cento) do vator total dos serviços contratados, podendo ser objeto de subcontratação os serviços
que carecem de empresas específicas para sua execução, como por exempto os serviços de piso, Íorro e
esq uad rias.

21.3 As empresas subcontratadas poderão ser microempresas ou empresas de pequeno porte, conÍorme
previsto no art. 48, ll, § 20 da LC 123106 e deverão cumprir os requisitos do Decreto 9.450/2018.

21.4 Os serviços especiatizados, a cargo de diÍerentes empresas subcontratadas, serão coordenados peta

empresa contratada, dê modo a proporcionar o andamento harmonioso, em seu conrunto, permanecendo

sob sua inteira responsabitidade o cumprimento das obrigações contratuais.

21.5 Parc prestação dos serviços subcontratados, as emprêsas subcontratadas deverâo apresentar os

documentos de habititação iurídica ê regutaridade Íiscat exigidos neste editâ[.

22. DAGARANTTA DA EXECUÇÃO

Av. Chanceler Edson Queiroz Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE
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22J. Será exigido do ticitante adjudicatário a prestação de garantia de execução do contrato,
art. 96 da Lei no 14.133121, com validade durante â execução do contrâto e por 3 (três) meses após o término
da vigência contrâtuat, em vator correspondente a 5 yo (cinco por cento) do vator globaI do contrato.

22.2. Câso o vator da proposta vencedora seja inÍerior a 85 0/o (oitenta e cinco por cento) do estâbelecido no

editât, a Contrâtada deverá apresentar garantia adicional equivalente à diferença entre este último e o vator

dâ propostâ, sem preluízo das demaís garantias exigíveis.

22.3. Caso a garantia seja prestadâ na modatidâde dê seguro-garantia, a CONTRATADA deverá apresentá-ta
previamente à assinâtura do Contrâto e como condição para sua assinatura, observado o prazo mínimo de 1

(um) mês contado da data de homotogação da ticitação, conforme dispõe o § 30 do art. 96 da Lei no 14133/21 .

22.4. A garantia assegurará quatquer que seja a modatidade escothida, o pagamento de:

22.4.1 . PÍeiuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrâto e do não âdimptemento das demais

obrigâções nete previstas;

22.4.2, Prcjuízos diretos causados à Administração decorrentes de cutpa ou doto durante a execução do

contrato;
22.4.3. Muttas moratórias e punitivas apticadas peta AdministÍação à contratada;
22.4.4. ObÍiÉaçôes trabathistas e previdenciárias de quatquer naturcza e para com o FGTS, não adimptidas
peta contratada, quando couber.

23. DAS DISPOSTçOeS GERATS

23.1. Os interessados poderão obter informações adicionais nos seguintes contatos:

23.1.1 . Tetefone no (85) 3334-2840 e e-maíl: IiÇ,ita"Ça.o,@Ça"§Çave,t,Çe"gov,h.Í - Coordenadoria de Licitaçôes e

Contratos da PÍefeitura Municipat de Cascavet/CE, para dúvidas retacionadas ao procedimento ticitatório;

23.1.2. TeteÍone no (85) 3334-2840 e e-mâi[: !nÍ.r,ae,strutu ra@cascavet.ce.gov.br - Secretaria de lnÍraestrutura

da Prefeitura Munícipat de Cascavet/CE, para dúvidas de caráter técnico (proietos, orçamento,

especiÍicaçôes, etc.).

23.2. As normâs disciptinadoras da ticitação serão sempre interpretadas em favor da amptiação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse púbtico e se balizem petos objetivos e

princípios que regem as contrataçóes púbticas etencados no item 1 do presente editat.

23.3. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não importará o aÍastamento da [icitante,

desde que seia possívê[ o aproveitamento do ato e busquem satisÍazer o interesse púbtico primário.

I
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23.4. Os ticitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administrâção não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resuttado do processo [icitatório.

23.5. Os documentos etetrônicos produzidos com a utitização de processo de certificação disponibitizada
peta ICP-Brasit, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o

envio de documentos originais e cópias autenticadas em papet.

23.6. Na contagem dos prazos estabetecidos neste Editat e seus Anexos, exctuir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam ê vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.7. Em caso de divergência entre disposiçóes deste Editat e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevatecerá as deste Editat.

23.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Editât, prevatecerão as úttimas.

24. DOS ANEXOS

24.1 . A Íiscatização e a gêstão do contrato, a entrega do objeto, as condições de pagamento, as obrigações

do contratado e contratante, critérios de sustêntabitidade, reaiuste e demais condiçôes encontram-se
previstas no Projeto Básico e seus adendos, bem como na Minuta de Contrato.

24.2. !ntegram este Editat, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.2.1. ANEXO l-Termo de Referência

24.2.2. ANEXO ll- Projeto Básico;

24.2.3. ANEXO lll- Estudo Técnico Pretiminar;

24.2.4. ANEXO lV- Minuta de Termo de Contrato.

24.2.5. AN EXO V - Dectaração Retativa ao Trabatho de Empregado Menor.

24.2.6. ANEXO Vl - Modeto de Proposta.

Cascavet/CE, 04 de fevereiro de 2026.

Osvani

Agente de Contratação da Prefeitura MunicipaI de Cascavet/CE

Av. Chanceler Edson Queiroz Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE

UJ
c)



ffiffiIsdffiffiwffi& Agora cudando de você.
rEaRÂ

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA --s"ffi*^BÀ;*".=f""1§

Av. chanceler Edson Queiroz. Rio Novo, No 26s0, cascavel - cE

I



CH*#üavel Agora cuidando de você.
cEnpÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras e serviços de

engenharia, inctuindo operação, manutenção, amptiação, modernização,
cadastro georreÍerenciado e eficientização do parque de ituminação
púbtica do Município de CascaveUCE.

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE
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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Ad m i n istrativo no 2407 01 2025

1. CONDrçOES GERATS DA CONTRATAçÃO

1 .1, Contratação de êmpresa para execução dô obras o sorvíços d6 êngênharia, incluindo operação,
manut€nção, amptiação, modernização, cadastro gêorrêÍêrênciado e êÍiciêntização do parque de
ilumlnação púbtica do Município de CascaveucE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O prazo devigência da contratação é de 12(dozê) meses contados do(a)data de assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de 2021 .

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo êm vista â sua êssênciatidadê, sêndo a vigência
pturianuaI mais vantaiosa considerando o Estudo Técnico Pretiminar;

1 .4. O contrato ou outro instrumento hábiI que o substitua oÍerece maior detalhamento das regras que serão

apticadas em retação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A Íundamentação e a descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico especíÍico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice destê Termo de

ReÍerência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudo
Técnico Pretiminar, apêndice deste Termo dê ReÍerência.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAçAO
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ITEM oescnrçÃo UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

Execução de obras e seruiços de engenharia, inctuindo operação,

manutenção, ampliação, modernização, cadastro georreferenciado e

eficientização do parque de ituminação púbtica do MunicÍpio de

CascaveUCE.

Serv 01 R$ 1 1.670.089,12 R$ 11.670.089,12

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 11.670.089,12

Modatidade
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4.1. A contratação da empresa apresenta obra comum de engênharia, tendo em vista que seus padrões de

desempenho e quatidade podem ser objetivamente definidos peto editat, por meio de especiÍicaçõês usuais

de mercado, nos termos do art. 6, inciso Xll, da Lei FedeÍâl no 14,13312021,

4.2. A contratação será reâtizada por meio de ticitação, na modatidade Concorrência, na sua Íorma

eletrônica, com critério de iutgamento por mênor prêço, nos termos dos artigos 6", inciso XXXVlll, a), da Lei

Federat n' 14.1 33/2021.

Sustentabitidade

4.3. Atém dos critérios de sustentabitidade eventuatmentê inseridos na descrição do obieto, devem ser

atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia NacionaI dê Contrâtações Sustentáveis.

Subcontratação

4.4. É permitida a subcontratação parciat do objeto, até o timite de 30% (trinta por cento) do vator totat do

contrato, nas seguintes condições:

4.4.1. Évedada a subcontrataçáo compteta ou da parceta principat da obrigâção.
4.4.2, Em quatquer hipótese de subcontrâtâção, pêrmanece a responsabi[idade integraI do contratado peta

perfeita execução contratual, cabendo-lhe reatizar a supervisão e coordenação das atividades do

subcontratado, bem como responder perante o contratante peto rigoroso cumprimento das obrigações

contrâtuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.5. O contrato oÍerece maior detalhamento das regras que sêrão aplicadas em rêtação subcontratação,

.v caso âdmitida.

Garantia de Proposta

4.6. Será exigido dos licitântes a prestação dê gârantia de proposta, a ser comprovado o seu recothimento
no momento da apresentação da proposta e como requisito de pré-habititação, nos mo[des do art.58 da Lei

no 14.133121, em valor correspondente a 1 0Á (hum por cento) do vator estimado para a contratação, sob
pena de desclassificação.

4.7. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da

assinatura do contrato ou da data em que Íor dectarada Íracassada a ticitação.

4.8. lmpticará execução do vator integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não
apresentação dos documentos para a contratação.
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4.9. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modatidades de que trata o § 1o do art.96 da Lei

14133121.

4.10. A garantia de proposta será devotvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da

assinatura do contrato ou da data em que Íor declarada fracassada a ticitação.

Garantia de Execução

4.11. Será exigido do ticitante adjudicatário a prestação de garantia de execução do contrato, nos motdes do

art. 96 da Lei no 14.133/21 , com vatidade durante a êxecução do contrato ê por 3 (três) meses após o término
da vigência contratua[, em va[or correspondente a 5 % (cinco por cento) do vator gtobaI do contrato.
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4.12. Caso o valor da proposta vencêdora sêia inÍerior a 85 yo (oitenta e cinco por cento) do êstabelecido no

editat, a Contratada deverá apresentar garantia adicionaI equivalente à difeÍença entre este último e o vator

da proposta, sem prejuÍzo das demais garantias exigíveis.

4.13. Caso a garantia seja prestada na modatidade de seguro-garantia, a CONTRATADA deverá apresentá-[a
previamente à assinatura do Contrato e como condiçâo para sua assinatura, observado o prazo mínimo de 1

(um) mês contado dâ data de homotogação da ticitação, conÍorme dispõe o § 30 do art. 96 da Lei no 141 33/21 .

4.14. A garantia assegurará quatquer que seja a modalidade escoLhida, o pagamento de:

4.14.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações ne[e previstas;

4,14.2. PÍejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou doto durante a execução do

contrato;

4.14.3. Muttas moratórias e punitivas apticadas peta Administração à contratada;
4.'14.4. Obrigações trabathistas e previdenciárias de quatquer naturcza e parc com o FGTS, não adimptidas
peta contratada, quando couber.

Garantia AdicionaI

4.15. Será exigida garântia adicionaI do [icitante vencedorcuja proposta for inferior a 85yo (oitenta e cinco por

cento) do valor orçado petâ Administração, equivalente à diferença entre este úttimo e o valor dâ propostâ,

sem preiuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal no 14 .13312021 .

Vistoria

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE
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4.16. O ticitante poderá vistoriar o [oca[ dos serviços, acompanhado por servidor dêsignado para esse Íim,
mediante âgendamento peto endereço de e-mait: inÍrae.slruIura@casç,av"e.Lçe.gov,h.r. ou peto teteÍone (85)

3.334-1097.

4.16.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útit seguinte ao da pubticação do Editat, estendendo-se até o

dia útit anterior à data prevista para a abertura da sessão púbtica.

4.16.2. Serão disponibitizados data e horário diferentes aos interessados em reatizar a vistoria prévia.

4.16.3. Para a vistoria, o represêntante [êga[ da empresa ou responsávet técnico deverá estar devidamentê

idêntiÍicado, apresentando documento de identidade civiI e documento expedido pêta empresa

comprovando sua habititação para a reatização da vistoria.

4,16.4, A não reatização da vistoria não poderá embasar postêriores ategações de desconhecimento das

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detathes pertinêntes ao obiêto, inclusive quanta à

coberturâ dê êquipamentos e de acêssórios, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços

decorrentes.

4.17. A ticitante deverá dectarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o

cumprimento das obrigações objeto da ticitação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO OO OBJETO

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 mêses, contado da emissão da assinatura do contrato.

5.2. Os serviços a serem realizados deverão, obrigatoriamente, estarem em conÍormidade com o Editat de

Licitação e instruções da Secretaria Municipat de lnÍraestrutura, observando-se todas as especificaçõês
técnicâs vigentes, bem como os demais elementos técnicos descritos no projeto básico e nesse

\\? instrumento. A Administração podêrá propor a imptantação de novâs técnicâs operacionais, durante a

vigência contratua[, de Íorma a assegurar a atuatização ê melhoria da quatidade da prestação dos serviços à

comunidade.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fietmênte pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas dâ Lei no 14.133, de 2021, e cada pafte rêsponderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parciat.

A
o
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de pârâtisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadâs tais circunstâncias mediante
simptes apostita.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou êntidade e a contratada devem ser reatizadas por escrito sêmpre que

o ato exigir tal formatidade, admitindo-sê o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante dâ empresa para adoção de providências que

devam sêr cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivatente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião iniciaI para apresentação do ptano dê fiscatização, que

conterá informações acerca das obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de Íiscatização, das estratégias
pâra execução do objêto, do ptano comptementar de execução dâ contratada, quando houver, do método

de aÍerição dos resultados e das sanções ap[icáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,

indicando no instrumento os poderes e deveres em rêtação à execução do obieto contratâdo.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no [oca[ da execuçáo do objeto durante o período de

execução contratua[.

6.8. A Contratante podêrá rêcusar, desde que justiÍicadamente, a indicação ou a manutenção do preposto

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscatização

\-, 6.9, O contrato, ou instrumento equivatente oriundo desta contratação, terá como responsáveis:

6.9.1. FISCAL fÉCNtCO: João Gervásio Alves Tabosa. Portaria: 03.1 1.012t2025.
6.9.2. FISCAL ADMINISTRATIVO: João Geruásio Atves Tabosa. Portaria: 03.1 1.01212025.

6.9.3. GESTOR DO CONTRATO: Edson Lima. Portaria: 02.05.00112025.

Fiscatização Técnica

6.10. Ofiscattécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridastodas as

condiçôes estabe[ecidas no contrato, de modo a assegurar os me[hores rêsuttados para a Administração.

6.1 1. O Íiscat técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
retacionadas à execução do contrato, com a descriÇão do que Íor necessário para a regutarizaçáo das Íattas
ou dos deÍeitos observados. (Lei no 14.133, de2021,afi.117, §1o);
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6.12. ldentificada qua[quer inexatidão ou irregularidadê, o Íiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6,13, O Ííscat técnico do contrato inÍormará ao gestor do contato, em tempo hábit, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias

e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscaI
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscat técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábit, o término do contrato

sob sua responsabitidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Fi sca lizacão Ad m i n istrativa

6.16. O fiscat administrativo do contrato veriÍicará a manutenção das condições de habititação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçâo de

apostitamento e termos aditivos, solicitândo quaisquêr documentos comprobatórios pêrtinentes, caso

necessário.

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscaI administrativo do contrato atuará

tempestivamente na so[ução do probtema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando uttrapassar a sua competência.

\-, Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e Íiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da exêcução no histórico de gerenciamento do contrato, a

êxempto da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das atterações e das prorrogações contratuais,

e[aborando Íelatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de

atendimento da finatidade da administraçâo.

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros reatizados petos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências rêtacionadas à execução do contrato e as medidas adotadâs, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquetas que ultrapassarem a sua competência.

â
lc

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE W



C§§êaríê1

o*offi'
-; Página 

Óa

qák§
Ç. Rüártca .r)

Agora cuidando olgoce ra§
{.1 $ /r ltri

6.20. O gestor do contrato acompanhará â mânutenção das condições de habititâçáo da contratada, para

Íins de empenho de dêspesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normaI da liquidação

e do pagamento da despesa no rêlatório de riscos êventuais.

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação reatizada petos Íiscais técnico ê

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, ê a
eventuais penalidâdes âpticadas, devendo constar do câdastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização parâ fins de apticação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o ârt. 158

da Lei no 14.133, de2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tat, conÍorme o caso.

6.23. O gestor do contrato deverá etaborar retatório ÍinaI com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividadês da Administração.

6.24, O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contabitidade para a

formalização dos procêdimentos de tiquidação e pagamento, no va[or dimensionado peta fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

7. CRtrÉRtOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A avatiação da execução do objeto util.izará o disposto neste item.

\v 7.1 ,1 . Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcionat à irregutaridade verificada, sem prejuízo

das sanções cabíveis, caso se constate quê â Contratada:

7.1.1 .1 . não produzir os resultados acordados;

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com â qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

Do recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamênte, no prazo de 05 (cinco) diâs, peto fiscat do contrato,
mediante termos detathados, quando veriÍicado o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo. (Art. 140, l, a, da Lei no 14.133, de 2021).

7,3, O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

contratado com a comprovação da prestação dos seruiços a que se referem a parceta a ser paga.
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7.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de Íaturamento, o Íiscal do contÍato irá

apurar o rêsuttâdo das avaliações da execução do obieto e, se for o caso, a anátise do dêsêmpênho e

quatidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá

resuttar no redimensionamênto dê vatores a serem pagos à contratâda, registrando em Íetatório a ser

encaminhado ao gestor do contrâto.

7.4,1. Será considerado como ocorrido o recebimênto provisório com a entrega do termo deta[hado ou, em

havendo mais de um a serÍeito, com a entrêga do último;
7.4.2. O Contratâdo fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

todo ou em parte, o ob,eto em que se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreçóês resuttantês da êxecução ou

materiais empregados, cabendo à Íiscatização nâo atestar a última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.4.3. Afiscatização não efetuará o ateste da úttima ê/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pêndências quê possam vir a sêr apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 1 19 c/c art.

140 da Lei no 141 33, de 2021)

7.4.4. O recebimento provisório também Íicará sujeito, quando cabívet, à conclusão de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigívêis.

7.4.5. Os serviços poderão ser releitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuÍzo da apticação das penatidades.

7.5. Quando a fiscatização for exercida por um único servidoÍ, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a

anátise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em retaçâo à fiscatizaçáo e dêmais

documentos que jutgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato pâra recebimento

deÍinitivo.

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamentê no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pe[a autoridade competente, após a veriÍicação da quatidade

e quantidade do serviço e consequente acêitâção mediante termo detalhado, obedecêndo os seguintes
procedimentos:

7.6,1. Emitir documento comprobatório da avaliação reatizada pelo Íiscal do contrato, no cumprimento de

obrigações assumidas pe[o contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
em indicadorês objetivamente deÍinidos e aferidos, e a êventuais pênalidâdes âplicadas, devendo constar
do cadâstro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
7.6.2. Rea[izar a anátise dos relatórios e de toda a documentâção âpresentada peta fiscatização e, caso ha.ia

irregutaridades quê impeçam a tiquidação e o pagamento da despesa, indicar as ctáusulas contratuais
pertinentes, soticitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

0
0
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7.6.3. Emitir Termo Detathado para eÍeito de recêbimento dêÍinitivo dos serviços prestados, com base nos

relatórios e documentações apresentadas; e

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o vator exato dimensionado peta

fiscatização.

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimêntos dê

tiquidaçáo e pagamento, no va[or dimensionado peta fiscatizaçáo e gestão.

7.7, No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, quatidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art, 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão

de Nota Fiscal no que pêrtinê à parceta incontroversa da execuÇão do obieto, para efeito de tiquidação e

pagamento.

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a sotução, pelo contratado, de

inconsistências verificâdas na execução do objeto ou no instrumento de cobrançâ.

7,9, O recebimênto provisório ou definitivo não exc[uirá a responsabitidade civit peta sotidez e peta segurança
do serviço nem a responsabitidade ético-profissionaI pela perfeita execuçáo do contrato.

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalênte, correrá o prazo de dez dias úteis para

Íins de tiquidação, na Íorma desta seção, prorrogáveis por iguat período, nos termos do art. 70, §2o dâ

lnstrução Normativa SEGESIMÉ. no 7712022.

7,11 , O Wazo dê que tratâ o item anterior será reduzido à mêtâde, mântendo-se a possibitidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cuios vatores não uttrapassem o [imite de

quê trata o inciso ll do art.75 da Lei no 14.133, de 2021

7.12. Pata fins de tiquidação, o setor competente deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fâturâ apresentada

expressa os etemêntos necêssários e essenciais do documento, tais como:

7.12.1. o prazo de vatidade;

7 .12.2. a data da emissão;
7 .12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.12.4. o período respectivo de execução do contrato;
7 .12.5. o vator a pagar; e

7 .12.6. eventuaI destaque do vator de retenções tributárias cabíveis.

fr
o

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE



Câ§êarÍê[

.t^aâ? fa
*_ô'# ?"
tu,1 -().,-{Àà
c"r.ri@Ítca lp

Agora cu idando de*üôcê.râ§
cEapÀ

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota FiscauFatura, ou circunstância que impeça a tiquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após a comprovação da regu[arização da situação, sem ônus à contratante;

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrlgatoriamente acompanhâda da comprovação da regutaridade

fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no

art. 68 da Lêi no 14.13312021.

7.15. AAdministração deverá realizar consulta âos sÍtios etetrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção

das condições de habititação exigidas; b) identiÍicar possível razão que impeça a contratação no âmbito do

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Púbtico, bem

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo NoRMATIVA No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.16. Constatando-se, junto aos sítios etetrônicos oÍiciais, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regutarize sua situação

ou, no mêsmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguat período, a

critério do contratantê.

7.17. Náo havendo regutarização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscatização da regulâridade fiscal quanto à inadimptência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser êÍetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.18. Persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotar as medidas necêssárias à rescisão contratuaI

nos autos do processo administrativo correspondente, assêgurada ao contratâdo a amp[a deÍesa.

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida peta rescisão do contrato, caso o contratado não regutarize sua situação iunto aos órgãos.

Prazo de pagamento

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da Íinatização da

tiquidação da dêspesa, conÍorme seção anterior, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 77, de

2022.

7.21. No caso de atraso peto Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizâdos

monetariamente entre o termo Íinal do prazo de pagamento até a data dê sua efetiva reatização, mediante

apticação do índice IGPM de correção monetária.

I
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7.22. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pe[o contratado.

7,23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na tegistação apticávet.

7,24,1, lndependentemente do percentual de tributo inserido na ptanitha, quando houver, serão retidos na

Íonte, quando da realizaçâo do pagamento, os percentuais estabetecidos na tegis[açáo vigente.

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacionat, nos termos da Lei Comptementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficiat, de que Íaz jus aotratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Comp[ementar.

8. FORMA E CRtTÉntOS DE SELEçÃO DO FORNEGEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seteção e critério de jutgamento da proposta

8.1. O fornecedor será setecionado por meio da reatização de procedimênto de LICITAÇÃO, na modatidade

CONCORRÊNCIA, sob a forma ELEIRÔNICA, com adoção do critério dê iutgamento peto MENOR PREÇO

GLOBAt.

Regime de execução:

8.2. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habil,itação

8.3. Para fins de habititação, deverá o ticitante comprovar os seguintes requisitos:

8.3.'1. Habititação jurídica (destlnada a aferir a capacidade do licitante em êxerc6r diroitos e assumiÍ
obrigaçõês), conÍorme o caso:

8.3.1.1. Pessoa Íísica: céduta de identidade (RG) ou documento êquivalênte que, por Íorça de lei, tenha

l/vatidade para Íins de identificação em todo o território nacionat; I
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8.3.1.2. Empresário individuat: inscrição no Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

ComerciaI da rêspectiva sede;
8.3.1,3. Microêmpreendedor lndividuat - MEI: Certificâdo da Condição de Microempreendedor lndividual -
CCMEI;

8.3.1.4. Sociedade empresária, sociedade Umitada unipessoat - SLU ou sociedade identificada como
empresa individuaI de responsabitidade timitada - EIRELI: inscrição do âto constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comerciâl dâ respêct;va sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8,3.1,5. Sociedade empresária estrangeira: As empresas estrangeiras quê não funcionem no País deverão

apresentar documentos equivatentes, na forma de regulamento emitido peto Poder Executlvo federat,

conforme Parágrafo Único do art.7o da Lei 14.13312021i

8.3.1.6. Sociedâde simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do locaI de

sua sede, acompanhada de documênto compÍobatório de seus administradores:

8.3.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto sociat, com a ata da assembleia que o âprovou,

devidamente arquivado na Junta ComêrciaI ou inscrito no Registro Civit das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede;

8.3.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

conso[idação respectiva.

8.3.2. Habititação fiscat, sociaI e trabalhista.

8.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicâs ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8,3.2.2. Prova de regutâridade fiscat pêrante a Fazenda Nacionat, mediante apresentação dê certidão

expedida conjuntamente pela Sêcretaria da Receita Fêderal do Brasit (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacionat (PGFN);

8.3.2.3. Prova de rogutaridade com o Fundo de Garantiâ do Têmpo de Serviço (FGTS);

8.3.2.4. Prova dê inexistência de débitos inadimptidos perante a Justiça do Trabatho;

8.3.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal rêtativo ao domicítio ou

sede do fornêcedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratuaU

8.3.2.6. Prova de regutaridade com a Fazenda estadual e/ou municipal do domicÍtio ou sede do ticitante,

retativa à atividade em cujo exercício contrâta ou concorre;

8.3.2.7. A ticitantê dêverá anexar documento relâtivo ao cumprimênto do disposto no inciso )«Xlll, do ârt. 70,

da Constituição Federal e na Lêi Federâ[ no 9.854/1999.

8.3.3. Quatificação Econômico-Financeira

8.3.3.1. Certidão negativa de feitos sobre fatência expedida peto distribuidor da sede da licitante;

I
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8.3.3.2. Patrimônio tíquido mínimo equiva[ente a 100/o (dez por cênto) do valor estimado da presentê
contratação, nos termos do § 40 do Art. 69 da Lei no 14.13312021.

8.3.4. Quatificação Técnica

8.3.4.1. Comprovação de Registro ou inscrição da empresa e do (s) seu (s) Responsávet (is) técnico (s) na
entidadê proÍissional, lunto ao Consetho Regionat de Engenhâria e Agronomia (CREA) e Consetho de

Arquitetura e Urbanismo (CAU).

8.3.4.2. A quatificação técnica da [icitantê deverá sêr demonstrada mêdiantê a comprovação da âptidão para

o dêsempenho de atividades pertinentes e compatíveis êm caracterÍsticas, quântidadês ê prazos com o
objeto desta ticitação, devendo a licitante declarar a disponibitidade dê pessoâl técnico especiatizado e

comprovar a capacitação técnico - profissional e técnico - operacional por meio da apresentação de:

Quanto à disponibitidade de pessoaI técnico especiatizado será exigido:

8,3,4,2,1 , Dêc[aração Íormat de disponibi[idade de pessoaI técnico especiatizado para integrar a equipe que

executará os sêrviços objeto da ticitação, assinada pe[o representante legat da [icitante, devendo Íazer parte

da equipe:

r' 01 (um) profissional formado em Engenharia Etetrica com experiência profissionat comprovada em

obra/sêrviços de natureza compatÍvel com o objeto ticitado, devidamênte registrado no CREA,

devendo permanecer na obra/serviço em têmpo integrat, durante todo o período de execução dos

serviços;
/ 01 (um) profissional Íormado em Arquitetura com experiência profissional comprovada em

obra/sêrviços de natureza compatível com o objeto ticitâdo, devidamente regístrado no CAU,

devêndo permanecer na obra/sêrviço êm têmpo integrat, durante todo o período de execução dos

serviços.
r' 01 (um) profissionat M & V: Engenheiro ou Técnico equivalente com atribuições compatíveis, na forma

dâ tegistâção em vigor, integrante do quadro permanente da Empresa conforme Prova de vincutação.

Deve possuir CMVP (Certified Measurement & VeriÍication ProÍissionat) emitido peta EVO (EÍficiency

Va[uation Orgânizâtion), com experiênciâ em reâ[izâção dê ptâno de mêdição e verificação conÍorme

o Protocolo lnternacional de Medição ê VeriÍicação de Pêrformancê - PIMVP para comprovação da

eÍiciência prevista na êxecução dê parte do Obieto desta ticitação. Apresentar cópia do certiÍicado
CMVP.

Quanto à capacitação técnico-profissionat:

I
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8.3.4.3. A capacitação técnica do(s) profissionat (is) será (ão) atestada(s) mediante a apresentação de
Certidão (ões) dê Acervo Técnico - (CAT) expêdida(s) peta entidade profissional competente da região onde
os serviços forâm executados, que comprovê(m) a execuçáo de obra ou serviço de câracterísticas
seme[hantes ou superior às parce[as de maior relevância e vator significativo do objeto deste Edita[, em nome
do(s) responsávet (is) técnico(s). O(s) proÍissionat (is) deverá (ão) comprovar a execução dos seguintes tipos
de serviços:

Para o profiss ional de Engenharia:

/ Execução que reatizou serviços de instatação de tuminárias com tecnotogia LED para sistemas dê

ltuminação Púbtica, admitidos atestados de serviços similârês de complêxidade tecnológica ê

operacionaI equiva[ente ou superior;
r' Execução que reatizou serviços de garantia de funcionamento do sistema de ituminaçâo púbtica do

município, com manutenção corretiva e preventiva dos pontos [uminosos, admitidos atestados de

serviços simi[ares de comptexidadê tecnológica e operacionaI equivalente ou superior;
/ Execução que reatizou serviços de instatação e montagem sistema de gerâção de energia

Íotovoltaico, admitidos atestados de serviços simitares de comptexidade tecnotógica e operacionaI

equiva[ente ou superior;
r' Execução que reatizou serviços de ornamentação e iluminação natalina, admitidos atestados dê

serviços simitares de comptexidade tecnotógica e operacionat equiva[ente ou superior;
/ Execução que realizou serviços de êtaboração de cadastro do sistema dê ituminação púbtica com

emp[aquetamento de pontos [uminosos, admitidos atestados de serviços similares de complexidade

tecnológica e operacionaI equiva[entê ou superior;
r' Execução que realizou serviços de instalação, fornecimento e operação de sistema de telegêstão,

telemetria, tete controle ou tetecomando de ituminação púbtica em tempo reat (envia informações

sobre ponto de luz ao software de gerenciamento e recebe ordens dadas remotamente pelo

operador), admitidos atestados dê serviços simitares de complexidade tecnológicâ e operacionaI

equivatente ou superior.

Para o profissional de Arquitetura e Urbanista.'

/ Execução que realizou serviços de elâboração de projetos executivos e conceituais de ituminação

púbtica que aborde questões urbanÍsticas e ambientais, etc., admitidos atestados de serviços

simitares de complexidade tecnológicâ e opêracionaI equivatente ou superior,

8.3.4.3.1. A Certidão de Acervo Técnico - CAT será exigida dos seguintes profissionais, legalmente

habititados, os quais responderão como responsáveis técnicos pê[a execução da obra/serviço:

Engenheiro Eletricista e Arquiteto, para comprovação da execução dos serviços. I
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'/ Os profissionais indicados peto ticitante para fins de comprovação da capacitação tecnrco-
profissionaI deverão participar da obra ou serviço obieto deste Editat, admitindo-se a substituição
por proÍissionais de experiência equivalente ou superior, desde que seja solicitada Íormatmente e
aprovada peta Íiscatizaçáo municipal.

r' Os responsáveis técnicos acima etencados deverão pertencer ao quadro permanente da ticitante, na

data prevista para assinatura do contrato.
/ Comprovação que o(s) responsávet(is) técnico(s), detento(es) do(s) atestado(s) acima, pertence(m)

ao quadro da empresa, atrâvés dâ âpresentação de 01 (um) dos documêntos retacionados a seguir:

a) Para sócio, mêdiante a apresêntâção do contrato sociaI e aditivos.

b) Para dirêtor, mediante a apresentação da ata de eteiçáo ê possê da atuaI diretoria, dêvidamente registrada
junto ao órgão competente.

c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante â

âpresentação dâ cópiâ da Cartêira de Trabalho e Previdência Sociat (CTPS) - devidamente assinada ou

Contrato de Prestação de Serviço em vigor cetebrado de acordo com a tegistação civil.

Quanto à capacitação técnico-operacionat:

8.3.4.4. Comprovação de aptidão para execução de serviço de comptexidade tecnotógica e operacional

equivatente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de certidões ou âtestâdos, por pessoas !urídicas de direito púbtico ou privado, ou

rêgutarmente emitido(s) peto conse[ho proÍissionaI competente, quando for o caso.

8.3.4.4.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contratos executados com as seguintes características mínimas:

corqe NrÁnros / JUSTtFtcATIVAPARA O

REFER

cussrrrceÇÃo nec
DO(S) SERVrço(S)

PERTTNENTE(S)NO

TERMo oe nerenÊrucre

A

Execução que reatizou serviços de instatação de

luminárias com tecnotogia LED para sistemas de

Ituminação Púbtica, com Atestado com
quantidade mínima de 1.158 (um mit, cento e

cinquenta e oito) unidades. Referente aos

itens/serviços 3.21 , 3.22,3.23 e 3.24 da Ptanitha

Orçamentária.

Técnica e Financeira A
Serviço mais retevante da Curva

ABC e o principaI do Objeto.

B

Execução que reatizou serviços de garantia de

funcionamento do sistema de ituminação púbtica

do município, com manutenção corretiva e

preventiva dos pontos tuminosos, com Atestado

com quantidade mínima de 7.732 (sete mit,

setecentos e trinta e dois) pontos luminosos.

Técnica e Financeira A
Seruiço mais retevante da Curva

ABC e o principal do Objeto.

6)
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CaReferente ao item/serviço 1.1 da Ptanitha

Orçamentária.

D

a
ut
(f,

*o

c

Execução de seruiços de instatação e montagem
sistema de geração de energia fotovottaico, com
Atestado com potência mínima de 112,50 (cento e

doze vírguta cinquenta) KWp. Referente aos

itens/serviços 3.81, 3.82 e 3.83 da Ptanitha

Orçamentária.

Técnica e Financeira A

Serviço entre os mais retevantes

da Curva ABC e um dos principais

do Objeto.

'ai.ç 1A'

Execução que realizou serviço de administração

tocal da manutenção corretiva e preventiva de

atendimento ao sistema de ítuminação pública,

ínctuindo software de gestão e cat[ center, com

Atestado com quantidade mínima de 06 (seis)

meses. ReÍerente ao item/serviço 1.2 da Ptanitha

Orçamentária.

Técnica e Financeira A

Serviço entre os mais retevantes

da Curva ABC e um dos principais

do Objeto.

A

Serviço entre os mais retevantes

da Curva ABC e um dos principais

do Objeto

E

Execução de serviços de ornamentação e

iluminação natatina. Referente aos itens/serviços

3.75, 3.76, 3.77, 3.78, 3.79 e 3.80 da Ptanitha

Orçamentária.

Técnica e Financeira

Técnica e Financeira A

Serviço entre os mais retevantes

da Curva ABC e um dos principais

do Objeto

F

Execução que reatizou serviços de etaboração de

cadastro do sistema de ituminação púbtica com

emptaquetamento de pontos tuminosos, com

Atestado com quantidade mínima de 7.732 (sete

mi[, setecentos e trinta e dois) pontos [uminosos.

Referente aos itens/serviços 2.1 e2.2 da Ptanitha

Orçamentária.

Execução de serviços de instalação, fornecimento
e operação de sistema de tetegestão, tetemetria,

tete controte ou tetecomando de ituminação
púbtica em tempo rea[ (envia informações sobre
ponto de luz ao soÍtware de gerenciamento e

recebe ordens dadas remotamente peto

operador), com Atestado com quantidade mínima

de 275 (duzentos e setenta e cinco) unidades.

Referente aos itens/serviços 3.84 e 3.85 da

Ptanitha Orçamentária.

Técnica e Financeira A

Serviço entre os mais retevantes

da Curva ABC e um dos principais

do Objeto

L,

8.3.5. As empresas de pegueno porte e Microempreendedor lndividuat (MEl), por ocasião da participação em

certames ticitatórios, deverão apresêntar toda a documentaçâo exigida para eÍeito de comprovaçâo de

regutaridade fiscat e trabathista, mesmo que esta apresente atguma restrição;

8.3.6. O licitante organizado em cooperativâ deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabetecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

8.3.7. O fornêcedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá dectarar, ainda, em campo próprio do sistemâ eletrônico, qus cumprê os requisitos estâbelecidos no

artigo 30 da Lei Comptementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estâbetecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 30 do art. 40, da Lei no 14.1 33, de 2021 ,

o I

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE w



Agora cuidando de você.
rEÂRÀ

s. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

9.1. O custo estimado tota[ da contratação é de R$ t t.670.089,12(onze milhões seiscentos
oitenta e nove reais e doze centavos), conforme custos unitários apostos no Projeto Básico.

1 O. DA DTSPONTBTLtDADE ORçAMENTÁR|A

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de rêcursos especíÍicos
consignados no Orçâmento do Município de CascaveUCE deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Cã#üavê[

UNIDADE GESTORA

10.2. A dotação retativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lêi

Orçamentáriâ respectiva e [iberação dos créditos correspondentes, medlante apostilamento.

11. DAS SANçÕES

'11.1. Será consíderado infraçáo administrativa, quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei no

'14.133, de 2021, garantida e prévia e ampla defesa.

11.2. O fornêcêdor que cometer quaisquêr das inÍrações discriminadas no item ânterior Íicará suieito, sem

preiuízo da responsabilidade civiI e crimina[, às seguintes sanções:

a) Advertência, pe[a infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se iustificar a imposição de

penalidade mais grave;

b) Mutta dê 0,50Á (zero vírguta cinco porcentol até 100/0 (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

pre,iudicado(s) pe[a conduta do Íornecedor, por quatquer infração dos incisos I ao Xll do rêferido art. 155;

c) lmpedimento de [icitar e contratar no âmbito da Administração Púbtica direta e indireta do ente federativo
que tiver apticâdo a sanção, pe[o prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do cítado

artigo 155 deste documento, quando não se justificar a imposição de penatidade mais grave;

d) Dectaração dê inidoneidade para [icitar ou contratar, que impedirá o responsáveI de [icitar ou contratar no

âmbito da Administração Púbtica direta e indireta de todos os entes Íederativos, peto prazo mÍnimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xll do referido artigo 1 55, bem como nos demais
casos que iustiÍiquem a imposição da pena[idade mais grave.

11.3. Na apticação das sanções serão considerados:

1 1.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

,,)

o

PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECURO

Secretaria1 501

I nfra estrutu ra.

25.752.0014.2.085 - Gestão dos

Seruiços de ltuminação Púbtica.

3.3.90.39.00 - Outros serv

de terc. pessoa jurídica.
3.3.90.39.43

1751000000 - Contribuição de

iluminação púbtica.
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11.3.2. As pecutiaridades do caso concreto.
1 1.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
1 1.3.4. Os danos que deta provierem para a Administração Púbtica.

1 1.3.5. A imptântação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de contro[e.

1 1 .4, Se a mutta apticada e as indenizações câbíveis forem superiores ao vator de pagamento eventuatmente
devido peta Administração ao FORNECEDOR, âtém da perda desse valor, a diÍerença será descontada da
garantiâ prestada ou será cobrada ludicia[mente.

1 1.5. A apticação das sânções previstas neste documento, não exclui, em hipótese atguma, a obrigação de

reparação integraI do dano câusado à Administração Púbtica.

CH#êaYê[

(eu o

J1fuorú d,o";)A
Francisca lvonbte Xavier Sa

11.6. A penal.idade de mutta pode ser apticada cumutativamente com as demais sanções.

12. DAAPROVAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

'12.1. Este Termo de Referência foi etaborado pela Equipe de Ptane,iamento das Contratações Administrativa

e aprovada pela Secretaria de lnfraestrutura do Município dê Cascavet/CE visando atender as exigências

[egais para a abêrtura de processo ticitatório na modatidade Concorrência na Íorma Eletrônica, objetivando

a contratação de empresa para execução de obras e serviços de engenharia, incluindo operação,

manutenção, amptiação, modernização, cadastro georreÍerenciado e eficientização do parque de

i[uminação púbtica do Município de CascaveUCE, constando todas âs condições necessárias e suficíentes,

ficando proibido por este termo exigir ctáusutas ou condições que comprometam, restriniam, ou Írustrem o
caráter competitivo e estabeleçam preferencias ou destinações em razão de naturalidade da contratada ou

de quatquer outra circunstância impertinente ou irretevante para sua especiÍicação, conforme disposto da

Lei Federal no 14.133121, e suas atterações.

Cascavel./CE, 03 de novembro de 2025.

Secretário de lnfraestrutura

lrynA-

Membro da Equipe de Ptanejamento
Portaria no 02.01 .03712025

,#"*t* -b

fi,*A::m^#,*Ç,sotu,untana

Membro da Equipe de Ptanefamento
Portaria no 02.01 .03712025 /,

I
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Me bro da Equipe de Ptanejamento
Portaria no 02.01 .O3712025
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\óão Gervásio Atves Tabosa

Fiscal Tócnico e Administrativo
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Portaria no 03.1 1.01212025
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ANEXO II

PROJETO BASICO
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P ROJ ETO BAS ICO

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras e serviços de

engenharia, inctuindo operação, manutenção, amptiação, modernização,

cadastro georreferenciado e eficientização do parque de ituminação

púbtica do Município de Cascavet/CE.

I
/,
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Objetivo

O obietivo do presente Mêmoriat é mostrar como serão executados os sorviços, as êspeciÍicâçôês
técnicas dos materiais, âs normas técnicas pertinentes e demais informaçõês a serem obrigatoriamentê
observadas na execução do objêto.

Projetos

Todos os proietos necessários para execução dos serviços, quando não etaborados peta

CONTRATADA, serão fornecidos pela PreÍeitura e quaisquer dúvidas posteriores deveráo ser esctarecidas
com a Fiscatização.

Fonte dos Preços Utitizados

Para o orÇamênto do Termo dê ReÍerência Íoram utitizadas astabetas de referênciâs SEINFRA - 028,

slNAPl - o4l2025 (cranÁ1, onse - rvARi2o25, stuRB JAN/2025, todas sem desoneração.

BDI Utitizado

ConÍorme exposto nas ptanithas orçamentárias, Íoi catcutado um BDI dê 23,06%, baseado nas

prescriçõês do AcóÍdáo no 262212013 TCU PtênáÍio e no Código Tributário Municipat vigente.

Encargos Sociais

Os encargos sociais sobre a mão de obra adotados são sem desoneraçáo e estáo baseados na

tabeta 28, SEINRA - Secretaria da lnÍraestrutura do Estado do ceará, sendo de 114,150/0 (horista) ê 71,310/6

(mensatista).

Orçamento

No cátcuto dos custos e preços unitários ÍoÍ utitizada ptanilha Excet, sendo os coeÍicientes das

composições adotados com quatro casas decimais e os resuttados Íinais, truncados com duas casas

decimais (e quatro casas decimais para o BDI), conÍorme orientaçâo do TCU.

H ildemari âüfft:""'"
a Gomes ::'|]1::'o""'
d e A ra uj o ?.1lilj3.'i,;%"
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Fiscalização

A Secretaria de lnÍraestrutura do Município rcalizaíá a Fiscatização da execuçáo do obiêto, com

autoridade para exercer, em nome da PreÍeitura, toda e quatquer açáo de orientação gerat, basêada nas

normas técnicas oficiais, nas boas práticas de Engenharia e neste Memoriât aqui aprêsêntado,

A CONTRATADA é obrigada a facititar execuções dos serviços contratados, Íacuttando à

FiscâtizâÇão o acesso a todas as partês da obrâ. Obriga-se, ainda, a facititar a vistoria de materiâis em

depósitos ou quaisquer dependências onde os mesmos se encontrem.

Execução dos Serviços

A CONTRATADA dêvêrá dar início aos serviços dentro do prazo estâbetecido no Contrato, conforme

a data da Ordem de Serviço expedida peta PreÍeitura.

Os serviÇos contrâtados sêrão êxêcutâdos rigorosamênte dê acordo com o Termo de ReÍerênciâ dê

Engenharia, dêvêndo ser obsêrvâdo estê Mamoriât Dêscritivo e de EspêciÍicações Técnicas, as Ptanithas

Orçamentárias com Orçamênto, Mêmoriat de Cátcuto de Quantitativos, Cronograma Físico-Financeiro,

Composições de Preços, Cátcuto de BDI e Cátcuto dos Encargos Sociais e dêmais informações pertinentes

oriundas da Fiscatização. Atém disso, na execuçâo dos serviços devem ser obsêrvadas as Normas Técnicas
pertinentes e as boas práticas de Engenharia.

Quaisquer eventuais discrepâncias entre estos documêntos ê/ou dúvidas quanto à execução dos

serviços devem ser sanadas o mais brevemento possívet com a Fiscatização, ficando a CONTRATADA

responsável por todas as adequações necessárias, às suas expensas, em virtude da não observação das
prescriçóes deste Termo de ReÍerência de Engênharia.

Serão impugnados peta Fiscatização todos os trabathos quê não satísfaçam às condiçóes

contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demotir e a ÍeÍazer os trabathos impugnâdos togo após a

oÍiciatizaçáo peta Fiscatização, Íicando por sua conta exctusiva âs dospesas decorrentes dessâs

providências.

A CONTRATADA será responsável petos danos causados à PreÍeitura e a terceiros, decorrentes de

sua negtigência, imperícia e omissão. Hildemariffio,if.,"-.
a Gomes :l';ll:" "**
de Ara ujo ?ilil i%3;3J;"
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Será mantido peta CONTRATADA ininterrupto serviço dê vigitância nos recintos de trabatho,
cabendo a esta toda a responsabitidade por quaisquêr danos decorrêntês de negtigência durantê a execução
dos serviços, até a entrega deÍinitiva.

A utitizaçáo de equipamentos, aparelhos e Íerramentas deverá ser apropriada a cada tipo dê

serviço, de totaI responsabitidade da CONTRATATDA e, quando pertinente, a critério da Fiscatizaçáo.

A CONTRATADA tomará todas as precauções ê cuidados no sentido de garantir a integridade de

canalizaçÕes e redes que possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes o outras propriêdades

de tercêiros, e ainda a segurançâ de operários e transeuntes duranto â êxêcução de todas âs etapas dos

serviços.

Normas

São parte integrante deste Memoriat, independentemente de transcrição, todas as normas técnicas

daAssociação Brasiteira de NormasTécnicas (ABNT), bem como outras citadas notexto, quetenham retação

com os serviços obieto do contrato, tais como o Artigo 26 da Lei 14,133 de 01 de abrit de 2021 inciso l, quê

trata da adoÇão das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabatho adoquadas: e inciso ll quê trata

do impacto ambienta[.

Questões Ambientais

A Resotução do consetho Nacionat do Meio Ambientê (coNAMA) no 001 de 23101/1986, no seu

artigo 1o, considera impacto ambientaI qualquêr atteração das propriedades Íísicas, químicas e biotógicas

do meio ambiente, causada por quatquer Íorma de matéria ou energia resuttante das atividâdês humanas
que, direta ou indiretamente, aÍetam: a saúde, a segurança o o bem estar da poputação; as atividades sociais

e econômicas: à biota; as condiçôes estéticas e sanitárias do mBio ambiênte e a quatidade dos recursos

ambientais, e Artigo 20 quê prevê etaboração de Estudo de lmpacto Ambientat- EIA e respectivo Rêtatório de

lmpacto Ambientat - RIMA, a serêm submetidos à aprovação do órgão estadual competente, o da SEMA em

caráter supletivo, o ticenciamento de atividades modiÍicadoras do meio ambiente, tais como:

| - Estradas de rodagem com 2 (duas) ou mais Íaixas de rolamento;
ll- Ferrovias;

lll - portos e terminais de minérío, petróteo e produtos químicos;

lV - Aeroportos conformê deÍinidos peto inciso l, anigo 48, do Decreto-Lei 32, dê 18 do novombro de 1 966;

V - Oteodutos, gasodutos, minerodutos, troncos coletores e emissários de êsgotos sanitários;

Vl - Linhas de transmissão de energia etétrica, acima de 230 KV;

Vll - obras hidráuticas para exptoração dê recursos hídricos, tais como: barragem pârâ quaisquer Íins

hidretétricos, âcima de 10 MW, de saneamênto ou de irrigação, abertura de canais para navegação,

. Assinado de
H I lOema f l ÍoÍma diqitat por

a Gomes ã11T11'o,,,"
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drenagem e irrigação, retificaçáo de cursos d'água, abertura dê barras ê embocaduÍas, tÍansposiçâo de

bacias, diques;
Vlll - extraçáo de combustívet Íóssit (petróteo, xisto, carvão);

lX - Extraçâo de minério, inctusive os da ctasse ll, deÍinidas no Código de Mineração;
X - Aterros sanitários, pÍocessamento e dêstino Íinat do resíduos tóxicos ou perigosos; Xl - usinâs dê gêraÇâo

de eletricidade, quatquêr que sejâ a Íontê de energia primária, acima de 1oMW;

Xll - comptexo e unidades industriais ê agroindustriais (pêtroquímicos, siderúrgicos, cloroquímicos,
destitarias de átcoot, hutha, extraÇáo ê cuttivo de rêcursos hidróbios;
Xlll - distritos industriais e Zonas Estritamente lndustriais - ZEI;

xlv - exptoraçáo êconômica dê madeira ou de lenha, em áreas acima de 100ha (cem hectaros) ou menores,
quando atingir áreas signiÍicativas em termos percêntuais ou dê importância do ponto de vistâ ambíêntaU

XV- Projetos urbanísticos, acima de 100 ha (hectares) ou em áreas considêradas de retevante interesse
ambiêntat a critério da SEMA e dos órgâos municipais e estaduais competentes;
XVI - quatquêr atividade que utitizar carvão vegetat, dêrivados ou produtos simitares, em quantidade superior
à dez tonetadas dia;

XVll - projetos agropecuários que contemptem áreas acima de 1.000ha, ou menores, neste caso, quando se

tratar de áreas signiÍicâtivas êm termos pelcêntuais ou do importância do ponto dê vistâ ambiêntat, inctusive
nas áreas de proteção ambientât.

Ponanto, para este objeto, o EIA/RIMA não sê Íaz necêssário por não se enquadrar êm nenhum dos
itens acima.

A CONTRATADA será responsávet por garantir o adequado descarto, destinaçáo, triagem,

transporte, armazenagem e aproveitamento dos resíduos originados na execuçâo dêst6 objêto, inclusive

aqueles dêcorrentês da togística reversa, bêm como nos dispositivos da tegistação Íêderat, estadual e

municipat apticáveis e nas exigências quanto aos licenciamentos e autorizações necessários para essa

Íinatidade, inctusive a ticença ambientat prévia, se apticávet.

Materia is

Todo o materiat a ser empregado nos serviços será novo, de primoira quatidade e suas

especificações técnicas e atendimento às normas cabíveis deverão sêr rêspeitadas. Quaisquer
modificâçôes deverão ser autorizadas peta Fiscatizaçã0.

Câso jutguo necossário, a Fiscâtização poderá soticitar a apresentação de certiÍicados dê ênsaios

retativos a materiais, ferramentas, equipamêntos, inctusive EPI e EPC, a serem utilizados e o forngcimento
dê âmostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deveráo ser estocados de Íorma a assegurar a consêrvâção de suas

caractêrÍsticas e quatidades parâ emprego nos serviços, bem como a Íacititar sua inspoção, Quando se Íizer

Hildemariâülffi',:l ]*;
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necessário, os materiais sêrão estocados sobre ptataÍormas do superfícies timpas e adoquadas para tat fim,
ou ainda em depósitos resguardados dâs intempéries.

De um modo gerat, sêrão vátidas todas âs instruções, ôspeciÍicações e normas oÍiciâis no que se

reÍêrê à recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem dos materiais a serem utilizados nos

diÍêÍentes serviços.

Todos os materiais, Íerramentas e equipamentos, inctusive EPI e EPC, satvo disposto êm contrário
no Termo de ReÍerência de Engênharia, ssrão fornêcidos peta CONTRATADA.

Mão de Obra

A CONTRATADA mantêrá disponívot para a exêcução do obieto pessoat tácnico e administrativo em

número e especiatização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidadê

suficiente para a reatizaçâo dos trabathos.

Todo o pessoal da CONTRATADA deverá possuir habititação e experiência para oxecutar
adequadamênt6 os serviços que thes forem atribuídos. Dovom trabathar uniformizados (apropriados para

cada natureza do serviço) e possuir identiÍicação visívet.

Quatquer empregado da CONTRATADA ou de quatquer subcontratada (quando autorizado) que, na

visão da Fiscatização, náo executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou ssia, desrospeitoso,
temperamentat, desordenado ou indesejávet por outros motivos, deverá, mediantê soticitaçâo poÍ escrito da

Fiscatizaçáo, ser aÍastado imediatamente peta CONTRATADA.

Veículos operacionais

os vêÍcutos opêracionais a serem utitizados na execução devem possuir identiÍlcação conÍorme
padrâo a sêr definido peta PreÍeitura B possuir as seguintês idâdes máximas, a partir do ano de Íabricação ê

considerândo a data dê emissão da Ordem de Serviço:

,/ VeÍculos leves: Ano de Fabricação/Modelo:2025;
,/ Veícutos médios, tipo cesto aéreo isotado simples: Ano de Fabricação/Modeto: 2025; e

,/ Veícutos pesados, tipo guindauto (Munck): Ano de Fabricação/Modeto: 2020,

Esta exigência de idade para a Írotâ deve-sê à naturêza dos serviÇos de ituminação púbtica,

considerâdos como sendo essênciais, exigindo-sê atta disponibitidade, a[ém de ser necessária atta rodâgem

dos veÍcul.os.

ffiffiSffi,ffiwffi&
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É de responsabitidade integÍat da CONTRATADA, indspondonte do âtsndimento aos requisítos de

idade acima, manter os vsícutos opsracionais em pêrfeitas condiçóes do Íuncionamento, timpêza,

segurança o conforto aos seus usuários, bem como a obodiêncía às oxig6ncias togais pertin6ntês.

A CONTRATADA deverá prover atgum meio de rastreamonto vsicular, qus permita vsriÍicar a

tocatização em tempo real de seus veícutos opêracionais, podendo esta informaçáo ser requisitadâ pelâ

Fiscatização a qualquer momento.

Assistência Técnica e Administrativa

Para a perfeita execução e o compteto acabamento dos serviços, a CONTRATADAse obriga, sob as

responsabiLidades tegais vigentês, a prêstar toda a assistência técnica e administrativa necessária ao

andamento conveniêntê dos trabathos.

Despesas lndiretas e Encargos Sociais

Ficará a cargo da CONTRATADA, para execução dos serviÇos, toda a despesa rsforente a mão de

obra, materiat, Íorrâmontas, equípamentos, inctusive EPI 6 EPC, transportê, [eis sociais, ticenças, muttas ê

taxas de quatquer naturêza que incidam sobre o serviço.

O serviço davêrá ser rêgistrâdo obrigatoriamente no CREA-CE em até 15 (quÍnze) dias a pârtir da

expedição da Ordem de Sorviço peta PreÍeiturâ, devondo ser apresentada a ART de Execução devidamonte
assinada pêto Rssponsávet Técnico da CONTRATADA para a êxecução do objoto.

Condições de Segurança do Trabalho

Caberá à CONTRATADA o cumprimento das disposiÇôes tegais no tocante ao emprego das Normas
Regutamentadoras (NRs) para a manutençáo das condiçóes de Saúde e Segurança do Trabatho dos

empregados, especialmente as NRs 01 , 04, 05, 06 ,07,10, 12,15, 16, 17, 1 8, 23, 26 e 35.

Em caso de acidentes do trabatho, a CONTRATADA deverá:

a) Prestar todo e quatquer socorro imediato às vítimas;

b) Paratisar imediatamente os serviços nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a possibitidade

de mudanças das circunstâncias retacionadas com o acidente; e

c) Soticitar imediatamente o comparecimento da Fiscatização no tugar da ocorrência, retatando o

fato' 
Hildemarià."llili'9'i'*'
a Gomes Elli[Íl'o.,,"
de Araujo ?;,i?:;:ff#,"

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE
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